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PORTARIA Nº 3317/2024 :

Súmula: Aplicar penalidades, conforme decisão do Gabinete do

Prefeito, ante ao descumprimento contratual.

O Gabinete do Prefeito de Sarandi, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais e, tendo em vista o contido no relatório final da Comissão de

Apuração de Responsabilidade, instaurada por meio da Portaria nº 2246/2028.

RESOLVE:
1º - APLICAR penalidades conforme decisão do Gabinete do Prefeito,

ante ao descumprimento contratual da empresa AS Distribuidora da Família

LTDA, CNPJ: 27.208.405/0001-76, vencedora do Pregão nº62/2021, aplicando-

se as seguintes penalidades:
A- Multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de

atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15

(quinze) dias úteis;
B- Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão,

entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e
atua concretamente, pelo prazo de dois anos.

C- Multa compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total

do contrato, pela inexecução total do objeto;
2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em

vigor a partir da data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL, 08 de janeiro de 2024.
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Diego Ffanco Pereira
Gabinete do Prefeito


